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EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 013/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 
 

O  MUNICÍPIO  DE  UBIRAJARA/SP,  inscrito  sob o CNPJ 46.231.882.0001/05 situado na Praça Porçino 
Antonio de Lima, nº 530, Centro – Ubirajara (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
torna público que se acha aberto neste Município, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 3/2024 (https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-
municipais/), exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (TR), e conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta para contratação do objeto aqui definido, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
Data limite para apresentação da proposta e documentação:  
 
INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 10h00min do dia 06/02/2026. 
 
FIM DO INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 16h00min do dia 11/02/2026. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES/CONFERENCIA DAS PROPOSTAS RECEBIDAS: xx/02/2026 
as 16:30h 
 

• Endereço Eletrônico para envio da proposta, dúvidas e documentação: licitacao@ubirajara.sp.gov.br      

• Link para obtenção do edital: https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao      

• Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
14.133/2021:https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/, 
de acordo com o COMUNICADO GP Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e orientação 
contínua à Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, compreendendo suporte técnico nos sistemas AUDESP 
(Fases 3 – Atos de Pessoal, 4 – Licitações e Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem como orientação e 
acompanhamento no envio das informações ao Sistema eSocial, conforme legislação vigente, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas às exigências contidas 
neste Edital de Dispensa de Licitação e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.3.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; e  
1.3.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários 
consignados no Orçamento do Município. 
2.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
02 02 – Administração 
04 122 0002 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Ficha: 31 
 
 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para contratação é de R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), 

https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao
https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
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conforme custos unitários apostos no Termo de Referência. 
 
4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas adicionais pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação no site, e os documentos de habilitação 
e a proposta deverão ser encaminhados no licitacao@ubirajara.sp.gov.br ou presencial na Prefeitura 
Municipal - Departamento de licitação, no prazo estabelecido acima. 
 
4.2. Para o caso de participação na Dispensa de Licitação de maneira presencial, o licitante deverá 
apresentar os documentos de Proposta e Habilitação, em envelopes devidamente lacrados, conforme 
modelo abaixo: 
 

Envelope nº 1 - Proposta  
Dispensa de licitação nº 00x/2026.  
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

Envelope nº 2 - Habilitação  
Dispensa de licitação nº 00x/2026.  
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

 
4.3. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação até o dia 
xx/02/2025 às 16h00min, data limite para envio de proposta.  
 
4.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico, licitacao@ubirajara.sp.gov.br  ou presencial na Prefeitura Municipal - Departamento de licitação, 
no prazo estabelecido acima, a proposta e documentação com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do 
procedimento de obtenção de propostas adicionais. 
 

4.4.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
4.4.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia, sob pena de desclassificação. 
 

4.4.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos 
sem ônus adicionais. 

 
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
4.7.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
4.8. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.8. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo 
sobre os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
 

4.8.1.  A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução 

mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
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Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota 
correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 
4.8.2. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 
4.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.11. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 
4.12. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e do Termo 
de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021:  
 
4.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.13.1.1. Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual 
na Junta Comercial, no caso de firma individual; 
4.13.1.2. Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, em vigor. 
4.13.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
4.13.1.4. Cópia da cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
4.13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
4.13.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria 
da Fazenda e/ou Procuradoria Geral do Estado, ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 
tem sua sede; 
4.13.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.13.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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4.13.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.13.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.13.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
4.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA: 
4.13.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; emitida até 60 (sessenta) 
dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 
certidão; (Conforme Súmula N.º 50 TCE-SP). 
4.13.3.2. Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo deve apresentar, 
durante a fase de habilitação, o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor. 
 
4.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.13.4.1. Apresentar Atestado de capacidade em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto do 
presente edital de no mínimo 50% do objeto. 
 
5. DAS DECLARAÇÕES 
5.1. A proposta deverá conter declaração de que:  
5.1.1. compreende a integralidade dos custos;  
5.1.2. inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação; 
5.1.3.  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.1.4. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
5.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e  
5.1.6. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou 
indiretamente com a Administração Pública Municipal. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será conforme previsto no Termo de Referência. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Ubirajara/SP, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Leila Alvim Bordim 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROCESSO N.º 00x/2026 
EDITAL DE DISPENSA N.º 00x/2026 

DISPENSA DE VALOR, FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
Decreto Municipal nº. 03/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
CELULAR: 
EMAIL:  

     OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 
assessoria e orientação contínua à Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, compreendendo suporte 
técnico nos sistemas AUDESP (Fases 3 – Atos de Pessoal, 4 – Licitações e Contratos e 5 – Terceiro 
Setor), bem como orientação e acompanhamento no envio das informações ao Sistema eSocial, 
conforme legislação vigente, conforme Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01 Xxx xxxxxxxx. 
_Marca:_ 

R$ R$ 

Valor total global: R$  ( ). VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

 
Total Global da Proposta: (Valor por extenso). 
Condições de Pagamento: Os prazos e condições de pagamento serão cumpridos conforme dispõem as 
exigências do Termo de Referência. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega/Execução dos Serviços: Os prazos e condições de entregas do objeto, e/ou a execução 
dos serviços serão cumpridos conforme dispõem as exigências do Termo de Referência. DECLARO, sob 
as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, incluídos, 
entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
DECLARO, ainda, que a empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas e nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta.Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência. 
 
Local,  de  de 2026. 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2026 

(Processo Administrativo n° 013/2026) 

  
 

1 – DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria 
e orientação contínua à Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, compreendendo suporte técnico nos sistemas 
AUDESP (Fases 3 – Atos de Pessoal, 4 – Licitações e Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem como orientação 
e acompanhamento no envio das informações ao Sistema eSocial, conforme legislação vigente, conforme 
Termo de Referência.  

 
              

Item Produto Unid. Qd. Cotada Valor Unit. Médio Valor Total Médio 
               

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos profissionais de assessoria e orientação contínua à 
Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, compreendendo suporte 
técnico nos sistemas AUDESP (Fases 3 – Atos de Pessoal, 4 – 
Licitações e Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem como orientação 
e acompanhamento no envio das informações ao Sistema e-Social, 
conforme legislação vigente. 

UN 12,000000 4.900,00 58.800,00 
           

           
           

          
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 02, de 
02 de janeiro de 2024. 
2.2. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 
N. 14.133/2021. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
3.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especí-fico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
5.1.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (2021, 4ª edição), não 
encontramos orientação acerca do objeto deste processo. 
 
Subcontratação:     
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Condições de Execução 
6.1.  O prazo de inicio dos serviços é de, no máximo, 03 (três) dias, contados da ordem de inicio de serviços, 
solicitação ou documento equivalente. 
informação errônea da CONTRATANTE;  
6.2. Os serviços a serem contratados deverão compreender, entre outros: 
 

I – Sistema AUDESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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Prestação de serviços técnicos de orientação, acompanhamento e suporte nas rotinas obrigatórias de 
envio e validação das informações, compreendendo: 

 
a) Fase 3 – Atos de Pessoal, incluindo admissões, exonerações, aposentadorias, pensões, 

concessões de vantagens, progressões, licenças, afastamentos, alterações funcionais, 
conferência de arquivos XML, acompanhamento de notificações e apoio na correção de 
inconsistências e rejeições; 

 
b) Fase 4 – Licitações e Contratos, envolvendo orientação e suporte no envio de editais, contratos, 

termos aditivos, apostilamentos, rescisões, dispensas, inexigibilidades e atas de registro de 
preços. 

 
c) Fase 5 – Terceiro Setor, abrangendo orientação técnica para envio de termos de colaboração, 

termos de fomento, convênios e instrumentos congêneres, planos de trabalho, repasses, 
prestações de contas, encerramentos, conferência de dados e correção de inconsistências. 

 
II – Sistema eSocial – Governo Federal 
 

Prestação de serviços de orientação técnica e suporte operacional para o correto envio das informações 
ao Sistema eSocial, compreendendo eventos cadastrais, periódicos e não periódicos, incluindo apoio 
na interpretação de erros e rejeições, acompanhamento das atualizações legais e normativas e 
orientação para ajustes de rotinas internas e parametrizações necessárias ao cumprimento da 
legislação vigente. 

 
 
6.3. A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre 
quaisquer dados e informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha 
a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos; não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar 
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei independente da classificação de sigilo conferida pela contratante a 
tais documentos.   
6.4. A empresa deverá apresentar relatório mensal dos serviços prestados. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
6.5. Os serviços desta contratação deverão ser prestados através de até 01 (uma) visita presencial mensal, 
se necessário, de 08 (oito) horas, sendo que o prestador deverá se colocar disponível para atendimento à 
distância em tempo integral, observados os dias úteis e horário comercial. 
6.6. A execução dos serviços se dará, em regra, nas dependências da Prefeitura Municipal, quando 
executado de forma presencial. 
6.7. Os dias e horários de realização dos serviços serão definidos pelo gestor do contrato e comunicado à 
contratada com antecedência mínima de uma semana. 
6.8. O profissional disponibilizado pela contratada para a execução dos serviços deverá ter experiência na 
área. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo (s) gestor e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme Regulamentação Municipal e  art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Do recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e admi-
nistrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contra-tado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materi-ais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
to-das as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provi-sório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quan-tidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inci-so II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.12.1. o prazo de validade; 
8.12.2. a data da emissão; 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.12.5.  o valor a pagar; e 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despe-sa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e ne-cessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liqui-dação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.22. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo 
sobre os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
8.22.1. A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota correspondente 
à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II 
da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor. 
9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Anexo do Aviso de Contratação. 
9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
Anexo do Aviso de Contratação. 
 
10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), 
conforme custos apostos na tabela acima. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários 
consignados no Orçamento do Município. 
 
02 02 – Administração 
04 122 0003 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Ficha: 31 
 
Ubirajara, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

Cicero Aparecido Martins da Silva 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Apresentar em papel timbrado da empresa) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 
DISPENSA Nº 009/2026 

 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de dispensa, o que se segue: 

1. DECLARAMOS que conhecemos e concordamos com todos os termos da Dispensa em epígrafe 
e que cumprimos plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital Referencial e o 
Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
2. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, 
por nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e 
que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3. DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988; 
4. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
5. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
6. DECLARAMOS que esta empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7. DECLARAMOS que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III 
e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
8. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, bem como, 
o Aviso de Contratação e o Termo de Referência, através dos meios descritos no presente edital; 
9. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE UBIRAJARA, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
10. DECLARAMOS que cumprimos a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 
11. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990; 
12. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade 
de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
13. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade 
de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
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Local e Data 

 
 
 
 
 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO IV 

                                              MINUTA DO CONTRATO XX/2026  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
Praça Porcino Antonio de Lima, nº 530, 
Centro CEP: 17.440-029 – Ubirajara (SP) 
CNPJ: 46.231.882/0001-05. 

 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXX/XX 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Pelo presente instrumento de Contrato que fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA, com 
sede sito na Praça Porcino Antonio de Lima, nº 530, Centro, Ubirajara, Estado de São Paulo, CNPJ nº 
46.231.882/0001-05, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. Leila Alvim Bordim, portadora do 
RG nº xxxxxxSSP/SP e CPF/MF nº xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado 
à empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) sob o n° CNPJ: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX/XXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA neste ato 
representada por seu Representante Legal , o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador 
do RG nº XXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxx/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, o Decreto Municipal 1.935/2023 e outras disposições que 
couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
xxx/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente instrumento é a “Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos profissionais de assessoria e orientação contínua à Prefeitura Municipal de 
Ubirajara/SP, compreendendo suporte técnico nos sistemas AUDESP (Fases 3 – Atos de 
Pessoal, 4 – Licitações e Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem como orientação e 
acompanhamento no envio das informações ao Sistema eSocial, conforme legislação vigente, 
para o Município de Ubirajara - SP”. 

1.1. Descrição dos serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VLR. UNIT VALOR TOTAL 

 

01 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos 
profissionais de assessoria e orientação 
contínua à Prefeitura Municipal de 
Ubirajara/SP, compreendendo suporte 
técnico nos sistemas AUDESP (Fases 3 
– Atos de Pessoal, 4 – Licitações e 
Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem 
como orientação e acompanhamento no 
envio das informações ao Sistema 
eSocial, conforme legislação vigente, 
para o Município de Ubirajara – SP. 

 

Serv. 

 

12 

 

R$  

 

R$  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa; 
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1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 
termo de contrato. 
2.1.1. A prorrogação poderá ser admitida nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, a forma de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A subcontratação parcial será permitida com prévia anuência da Administração Pública; 
4.2. O Contratado responderá integralmente pelos atos dos subcontratados. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), conforme proposta da 
CONTRATADA integrante a este instrumento, o pagamento será realizado mensalmente no valor de 
R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal eletrônica/fatura mediante apresentação das respectivas notas fiscais. 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado no campo observação da nota fiscal apresentada. 
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.2.2. Para todos os fins, o recibo de depósito será considerado como prova de quitação. 
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.1. No caso de eventual atraso pelo Contratante, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
Prefeitura Municipal de Ubirajara, entre a data base constante da clausula 5.3 e ao correspondente 
efetivo adimplemento da parcela, serão calculados mediante aplicação do índice INPC/IBGE. 
5.3.2 O TERMO DE REFERÊNCIA DEVE SER SEGUIDO PARA SUPLEMENTAR QUALQUER 
OMISSÃO OU OBSCURIDADE DO PRESENTE CONTRATO. 
5.3.3. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão calculados com base no 
INPC/IBGE. 
5.3.4. Não se aplicará a regra prevista na cláusula 5.4.1, quando se tratar de pagamento que dependa 
de autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo constante na cláusula 5.3 
terá início a partir da solicitação do pagamento junto à Instituição. 
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
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f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.5. Os serviços desta contratação deverão ser prestados através de até 01 (uma) visita presencial 
mensal de 08 (oito) horas, sendo que o prestador deverá se colocar disponível para atendimento à 
distância em tempo integral, observados os dias úteis e horário comercial. 
5.6. A execução dos serviços se dará, em regra, nas dependências da Prefeitura Municipal, quando 
executado de forma presencial. 
5.7. Os dias e horários de realização dos serviços serão definidos pelo gestor do contrato e 
comunicado à contratada com antecedência mínima de uma semana. 
5.8. O profissional disponibilizado pela contratada para a execução dos serviços deverá ter 
experiência na área. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
6.1. Não será concedido antecipação de pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE VALOR 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
8.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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8.1.6. A administração do Município de Ubirajara não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.7 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar e cumprir fielmente todos os serviços previstos no contrato e demais atribuições, 
obrigações, prazos e responsabilidades arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, 
decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 
9.2 Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica dos 
serviços; 
9.3 Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva por todos os serviços constantes do objeto 
deste instrumento, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e qualquer 
indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em 
virtude de dano causado ao Município. 
9.4 Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, 
bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante 
deste instrumento; 
9.5 Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e materiais necessários a execução do objeto deste instrumento; 
9.6 Atender aos profissionais com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos 
serviços; 
9.7 Cientificar por escrito o contratante acerca de eventual alteração de sua razão social ou de 
seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando, no prazo de 10 dias, o 
documento formal; 
9.8 Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e 
higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus advindos, decorrentes ou 
relacionados aos mesmos; 
9.9 Aceitar acréscimos ou supressões que o contratante realizar por escrito, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
9.10 Cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto do presente 
instrumento ou aquelas apresentadas pelo contratante; 
9.11 Facilitar que o contratante acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução 
do objeto do presente instrumento, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos 
que lhe forem solicitados; 
9.12 Enviar ao Município, nota fiscal dos serviços prestados; 
9.13 Manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.14 Cumprir todas as demais determinações, cláusulas e prazos conforme solicitados no Termo 
de Referência/Edital/Contrato; 
9.15 Executar os serviços na Prefeitura Municipal de Ubirajara, localizada na Praça Porcino 
Antonio de Lima, n° 530, Ubirajara/SP, durante estipulado no Termo de Referência, sendo de 
maneira híbrida, na sede do Município de Ubirajara, sendo que ao menos 2 (duas) vezes por 
semana, em horário de expediente, além de que deverá ser realizada visita in loco, ou quando 
solicitado. A execução dos serviços ocorrerá também mediante disponibilidade do fornecedor em 
todos os meios de comunicação virtuais disponíveis (WhatsApp, telefone e e-mail). 
9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV. Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
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o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.3.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.3.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.7 Indenizações e multas. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ubirajara, exercício de 2026, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 O prazo para assinatura deste Termo de Contrato será(ão) de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da notificação expedida pelo Município de Ubirajara. 
15.1.1 O presente prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração, com a devida justificativa 
da futura Contratada. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos conforme datas previstas 
no Termo de Referência, sendo este conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 
16.1.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
16.1.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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16.1.1.2 Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo de imediato, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1 A Gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à 
Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021 e Documento de formalização de demanda, 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência desta contratação. 
17.2 A Gestão e fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
17.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.3 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, o Decreto Municipal nº 1.935/2023, bem como, as demais normas federais 
aplicáveis. Ainda, aplica-se subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
19.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
19.5 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
19.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1 É eleito o Foro da Comarca de Duartina, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 03(três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 

Ubirajara/SP, XX de fevereiro de 2026. 
 
 
  

CONTRATANTE 
Representante legal 

CONTRATADA 
Representante legal 

TESTEMUNHAS: 

   
Nome: 
CPF: 

      
     

CPF: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
CONTRATADO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
CONTRATO Nº XX/2026 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
profissionais de assessoria e orientação contínua à Prefeitura Municipal de Ubirajara/SP, 
compreendendo suporte técnico nos sistemas AUDESP (Fases 3 – Atos de Pessoal, 4 – Licitações 
e Contratos e 5 – Terceiro Setor), bem como orientação e acompanhamento no envio das 
informações ao Sistema eSocial, conforme legislação vigente, para o Município de Ubirajara - 
SP”. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Ubirajara – SP, XX de fevereiro de 2026. 

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:   
 
RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: Prefeita 
CPF: xxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: Prefeita 
CPF: xxxxxxxxxx 
Assinatura:   
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Pela CONTRATADA: 
Nome: XXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXX 
Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Nome: xxxxxxxxx 
Cargo: Prefeita 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: XXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXXXXX CPF: 
XXXXXXXXXXXXXX 
Assinatura:   


